
INDICAÇÃO Nº 
2129
, DE 2015

INDICO, com fundamento no artigo 159 da Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros para a compra de equipamento de eletrocardiograma para o Hospital e Santa Casa de Misericórdia , do município de Álvares Machado.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por objetivo a destinação de recursos financeiros para a compra de equipamento de eletrocardiograma para o município de Álvares Machado. 

O equipamento será destinado à Santa Casa de Misericórdia do município. Assim, quem necessita de atendimento não precisa ir muito longe de sua residência. A demanda desse tipo de atendimento tem aumentado muito. Esse aumento se deve à incidência de problemas cardíacos que vêm afetando a população, em decorrência do sedentarismo e dos altos níveis de estresse. 

O eletrocardiograma faz o registro da atividade elétrica cardíaca na superfície do tórax, sendo um dos procedimentos mais utilizados para auxiliar o diagnóstico das doenças cardíacas. Este método é de simples realização, seguro, reprodutível e de baixo custo. Existe um grande número de anormalidades fisiopatológicas e estruturais que pode ser reconhecido pelo eletrocardiograma.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para o acesso da comunidade local à saúde, do município de Álvares Machado.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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